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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 3.695, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 7.000,00 E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no Inciso I, do Artigo 
8º, Lei Municipal Nº 1.524, de 11 de dezembro de 2018, alterada pela Lei Municipal Nº 1.535, de 21 de dezembro 
de 2018, 

 
DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR nas seguintes classificações orçamentárias: 
05 – SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
05.01 – OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
26 – Transporte  
26.782 – Transporte Rodoviário  
26.782.0051 – Ampliação e Qualificação da Infraestrutura.  
26.782.0051.2.023 – MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS, VEÍCULOS 
E EQUIPAMENTOS   

 

3.1.90.16.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL   R$ 2.000,00 
Fonte: 01 Recurso Livre – Administração Direta Mun.  
SUB TOTAL   R$ 2.000,00 
98 – ENCARGOS ESPECIAIS   
98.01 – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA  
28 -Encargos Especiais                                                                                                        
28.845 – Outras Transferências                                                                                                  
28.845.0000 – Encargos Especiais                                                                                                 
28.845.0000.0.004 – OUTROS ENCARGOS GERAIS 
3.1.90.94.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                 R$ 5.000,00 
Fonte: 01 Recurso Livre – Administração Direta Mun.  
SUB TOTAL 
TOTAL 

  R$ 5.000,00 
  R$ 7.000,00 

           Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos aberto no Artigo 1º, as reduções das seguintes 
dotações orçamentárias:          

05 – SEC.MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
05.01 – OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
26 – Transporte  
26.782 – Transporte Rodoviário  
26.782.0051 – Ampliação e Qualificação da Infraestrutura.  
26.782.0051.2.024 – MELHORAMENTO E  MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTE 
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3.1.90.16.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL              R$ 2.000,00 
Fonte: 01 Recurso Livre – Administração Direta Mun.  
SUB TOTAL               R$ 2.000,00 
06 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP. E TURISMO.  
06.01 – EDUCAÇÃO  
12 - Educação                                                                                                            
12.122 – Administração Geral  
12.122.0001 – Apoio Administrativo  
12.122.2.025 – GESTÃO EDUCACIONAL   
3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL             R$ 5.000,00 
Fonte: 01 Recurso Livre – Administração Direta Mun.  
SUB TOTAL    
TOTAL                                

            R$ 5.000,00 
            R$ 7.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , 25 de novembro de 2019. 

                                                                
Marcus Jair Bandeira 

  Prefeito  
Registre-se e Publique-se.                                                                        

                                                                                                        
                 Elton Rehfeld – Vice-Prefeito                                                                              
      Respondendo p/ Secretaria Municipal de Administração 
 


